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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 28, DE 14 DE ABRIL DE 2023. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO GERENTE DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E CONTROLE DE FEIRAS LIVRES DO MUNICÍPIO DE PINDAI-BAHIA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIAS

PORTARIA GAB. Nº 023, DE 14 DE ABRIL DE 2023. "ALTERA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO
DA BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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DECRETO MUNICIPAL Nº 28, 

DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do Gerente de 

desenvolvimento Agropecuário e Controle de feiras 

livres do Município de Pindai-Bahia e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas ao art. 79, inciso II da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica nomeado CLÉRISTON BATISTA COSTA, portador da cédula de identidade RG sob o 

n° 14.899.410-53 SSP, inscrito no cadastro de pessoa física CPF sob o nº 040.275.085-30, para 

exercer as atividades inerentes ao cargo de Gerente de desenvolvimento Agropecuário e Controle 

de feiras livres do município, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente .  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

         

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 14 de abril 2023. 
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PORTARIA GAB. Nº 023, 

DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

“Altera a Comissão de Avaliação de Desempenho de 

Estágio Probatório, no âmbito da Administração 

Pública do Município de Pindaí, Estado da Bahia, e dá 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 

em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor Público 

Municipal de Pindaí e com as demais disposições legais vigentes e aplicáveis à espécie e; 

 

CONSIDERANDO que o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo a estágio  probatório, por 

período de 03 (três) anos, durante o qual sua aptidão e capacidade para o desempenho do cargo serão 

objeto de avaliação; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar as atividades dos servidores que assumem o 

exercício de cargo de provimento efetivo, a fim de verificar a sua condição de permanência no serviço 

público e de aferir a sua aptidão para o desempenho satisfatório das funções específicas do cargo 

que ocupa; 

 

CONSIDERANDO, ainda que a avaliação de desempenho do estágio probatório é requisito legal para 

a concessão de benefícios funcionais aos servidores públicos municipais, dentre eles a progressão 

vertical, progressão horizontal, titulações e licenças administrativas dentre outras; 

 

CONSIDERANDO por fim, o compromisso desta Administração Municipal em assegurar aos 

servidores públicos municipais o efetivo gozo aos direitos e garantias previstos na legislação 

municipal, em especial o direito constitucional da Estabilidade Funcional e benefícios desta 

decorrente. 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Fica alterada a composição da Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, 

para atuar no âmbito da Administração Pública do Município de Pindaí, Estado da Bahia pelos 

menbros elencados e que deverá funcionar sob a presidência do premeiro, conforme segue: 
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-  PRISCILA COUTINHO DOS SANTOS – CONTROLADORA INTERNA 

 - ISANA GUIMARÃES RODRIGUES – ADVOGADA 

 - FERNANDA NOGUEIRA REIS – ADVOGADA 

 - DELCI PEREIRA ALVES – PROFESSOR 

 - ERALDO SANTOS MENDES – AGENTE DE DOENÇAS EPIDEMIOLÓGICAS 

Art. 2º. Fica conferida a Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório as seguintes 

atribuições: 

I -  Investigar, coordenar, acompanhar, analisar e avaliar os trabalhos desempenhados pelos servidores 

na vigência vigência do estágio probatório, para fins de efetivação da estabilidade funcional; 

II - A Comissão de Avaliação de Desempenho deverá consultar o chefe imediato do servidor que 

fornecerá as informações necessárias sobre o desempenho do servidor no seu cargo durante todo o 

estágio probatório; 

III - Dar conhecimento ao servidor caso seja reprovado através de notificação e cópia do relatório da 

Comissão e publicação no Diário Oficial do Município; 

IV - Após a conclusão final dos trabalhos da Comissão, esta deverá encaminhar obrigatoriamente ao 

chefe do Poder Executivo o Relatório Final e o Parecer Conclusivo para as deliberações e 

providências necessárias. 

 

Art. 3°. A comissão tem seu prazo de vigência estabelecido por um 01 (um). 

 

Art. 4º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Art. 5°. Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

 


